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Artigo 10.- Incluir na "lista comum de partes, pecas e
conj.:Orientes.. a que se refere o artigo 11 do Regime da Indústria
Automotriz (Anexo VIII) os seguintes produtos: tubos para freios
de uso automotriz, tipo "bundy" (item NALADI/NCCA 73.18.1.03 -
NALADI/SH7308.50.00, conjunto radiador de óleo Citem NALADI/-
NCCA 84.17.1.99 - NALAD//SH 8419.89.10), embreagens eletromagné-
tica., para uso automotriz (item NALAPI/NCCA 85.02.9.99 -
NALAPI-/SH 8505.20.00je re guladores de voltagem para uso áutomo-
tris (item ((ALADI/NCCA 85.22.1.99 - - NALADI/SH 8543.80.00).

Fitago_252.- Modificar o artigo 14 do Reglae da Indústria
Autonotriz (Anexo VIII) que ficara redigido da seguinte foras:

"Artigo 14.- Serão considerados origin'arios da Argentina e
dó Brasil os produtos lacluidoe na "lista comum de parte., pecai
e compohentes" • elaborados integramente no territõrio,de qualquer
Um dos dois paisee quando em sue elaboração forem utilizados,
exclusiva:Reate, materiais originários dos dois Paises ou quando a
participaçAo de materiais-importado. de terceiros países não for
superior, em valor a trinta por cento (30%)."

"Rata percentagem será calculada Comparando o preço FOR dos
materiais importados-com o preço FOR de meferilicia internacional
do produto -acabado. Na alie:Inala ..do preço FOR dM referência
interneCional do produto acabado será utilizado como base de
comparação o .preco. FOB de venda do pais exportador sem os impos-
tor internos. 'As matérias-primae de uso universal Importadas que
não tIverem sido objeto-de processamento industrial que as tornar
especificas Pare sua utilização na fabricação do produto final.
eãoconeideredae, pare esteei-efeitos, de origem local.-.	 ,
• ?'Prodeios com indiciai de nacionelizaosa inferiores ào
indicado Poderão receber os beneficio. 'previsto. no xtigo 34médiante.dociego' conJwita doe dois Governos: baseademe

e	 um ex.caso'poroaeo."-	 ame
•

,
e pus

Artigo 
.r
'312.',..0 presente Protocolo vigorará a partir da datad	 pubscicão

••	 •

oecrétaria,Geral. da AgeOciação Entrá ~omitiria do presen-te' Protocolo, do qual enviará copies devidamente autenticadas aosGovernoe signetárloW.

IM,D0 QUE, oirrespectivos pleni potenciários nubscrevem opresente Prótocolo na cidade de Montevidéu, aos vinte coito dias
do mande CUtObro de Mil novecentos e noventa e dói., em umoriglimé acaidiemes ~tugias e espanhol, sendo ambos, os textosAgUaiMete válidos. 	 •

. Pelo GoVerho da- República áigentina:

Real F Carigaand
Pelo Ooverho da República Federativa do Brasil.

Jaaa-frergnieó •Moscárdo deCZvédia

Demito na 760-, de 19. de fevereiro de. 1993,

Gispek4sobre • dietribuiçio, no , &Oi-
to do Minintério do , Exército, dos
cargoe de direção • funções gratifi=
cedas pertencentes Ao Plano Único de

:Classificação-e Retribuição- de Car-
gos,. instituído pela Lei O 1,596, de
10. de abril de.1987.,	 .	 .

' O.FusibinXx DA NEPONIJCA, -no uso das atribuiçbee que lhe
confere o artigo 84, incis0 IV, 4a Constituição a tendo em vista o
disposto no:Decreto-Lel na ,2.383, de 09 de deslembro de . 1987, e a Lei
f0 , 8A168, dá 16 de Janeiro de 1991,

D . ECRIT Re	 •

- Art., le Funções Gratificadas pertencentes ao Plano único
ds Clainelficeção êltetriháição, de Cargos, inetituido pela Lei os
1.994, di 10 .di abril de 1987; àgo dietribuidas por-níveis, no Ambito
do Miniatirio dó Exército, nos torneie do anexo deste Decreto.

Art: 2s o.. .ó :fungos de.que trata este-Decreto ecrã°
providos per IndicaçAo do 13*Nartainento de ensino e /%agnisa ...e pela
441cretiiii4 doLCiéncia e Tecnologia, e a -nomeação feita pela ~arta-
meató,Gerial -do Peeedal',..tievés.da,piretoria da Pessoal .Civil

.	 Parágrafo GniOo. Os •tós de Alomeaçao para os cargos e
funOweeerito públicadoS no Diário Oficial da União.

-Art. 3e 06 efeitos 'financeiros decdrrentes do disposto
neste Decreto vigorem a partir do primeiro dia do nau subseqüente ào
de sua publicação.

Art. 4s Este Decreto entre em vigor na data de sua publiv

grasilia, 19 de éevereiro :de 1993; 172 5 da Independência.*
105P da RepáljliCa.

1TAMAR FRANCO
ZonSdo de Lixem
Luisa Erundina de Sousa

ANEXO AO DECRETO Na 760, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1993

QUADRO GERAL DOS CARGOS DE DIREÇÃO (CD) E ' FUNÇÕES GRATIFICADAS

(FG) DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DO MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

CODIGO DAS
FUNÇÕES

N. DE FUNÇOES
POR NIVEL

VALOR DAS FOR-
ÇÕES POR NÍVEL

comA.Am

CD - 1 - •

CD - 2 - -

cp , 3 ,

CD - 4 05 3.360.387,12 16.801.936,60

PC - 1 19 76.829,49, , 14.588,760,31

l'ó - 2 61 655.704,07 39:997.948,27

pG - 3 158 543.251,05	 ..: 85.833.665,90

GO - 4 338 397.403.,36' •	 134.322:333,68 '

FG .4 5 -

EG - 6

70-7

FG - A .
PG - 9 -

TOTAL 51.1 2i1.544.665,7A'

Decreton9' 761,de 19 de femproilp dê 1993.
Dispõe- Mobre: AL • cileçaó,	 por
tránsforneçió, de ,Cargos . en Conluio
e ?liaça., de.Confinnçe, eprore • "
Eáttutura Regimental - do , Ministério • .
da Justiça • dá outras provIdêncilts,

O ~MT' ni. inctnaici, esó da átribuigio  ove' lhe
confere o art. 84, incisos Mie VI, da 'Constituição, têndoon.vieta ó
disposto nos arte. 27, 211.. 3D:da-Lei ,r, 8,4904é 19' de no:Unia:oro, de
1.992,

pediam :	 •
•

Art. la rica* criados, por traneformaçAo, Cárgoa em Comideoão
e Funções de Confiança,* aprova a Estrútufe.Megieintal dó
Justiça, constantes dos Anexoe I e II.

Art. 25 Os regimentos internos dos órgAós do Ministério serio,
aprovado. mediante Portaria do jáinietrei de •etadê ida' Justiça é.
Publicados no Diário Oficiá],

•
Art. 3. Este Décreto entre em vigor na data de sua públi,

cação.

Art. 4 e Declare-se revogado o Decreto ns' //, de 18 delenelio
de 1991.

graglia, 19 de fevereiro ,de 1993:: 172e da IndependAnci‘ . e
105. da-República.

ItAMAR FRANCO
Luisa Erundina do 'Sousa.

Anixo 1'
(Decreto ns 761, do 19 do fevereiro do 1983)

garotou inoxienrAL
mim!~ Oh JusxnA.

cAnftoxo
DA, SATUSUA E FINALIDADE

Art. is O-Ministério da -Justiça, criado, por decreto do
Príncipe Regente, de-03 de julho de 1822, tem como área de competência,
de acordo com o disposto no incluo I do aré. 16 da Léi ne dê ,19.
de novembro de 1992,os seguintes assuntos:

- ordem juridiée, nacionalidade, cidadania, direitos-
políticos, gerantimaconstitucionais;

II - segurança pública, Policia Federal, Rodoviária •
Ferroviária 'Federal e do Distrito, Federal;

III - administração penitenciária;
'	 IV - estrangeiros;

V - docunentaçao, publicação e arquivo dos atosoalsá
VI - defesa da ordem econômica e . dos direitos-

congumidor;
VII - índio.;

VIII - ouvidoria gera/.

cação.


